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Este informativo setorial é elaborado pelos colaboradores que integram a área 
de Direito Bancário e Financeiro em conjunto com a Biblioteca de Tortoro, Madu-
reira e Ragazzi Advogados. Seu conteúdo tem caráter informativo, não consti-
tuindo opinião legal do escritório. Para mais informações, entre em contato com 
nossos advogados ou visite nossa página na internet. 
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1.  Legislação e Regulação 
_____________________________________ 
 
Poder Executivo 

Medida Provisória - Programa de cré-

dito e financiamento de dívidas de mi-

croempreendedor individuais e mi-

croempresas – Desenrola pequenos 

negócios - Instituição – Prorrogação da 

vigência. 

 
■O Congresso Nacional por meio do Ato 
Declaratório nº 37 de 2024, informou 
que a Medida Provisória nº 1.213, de 22 

de abril de 2024, tem sua vigência 
prorrogada pelo período de ses-
senta dias. 

A Medida Provisória nº 1.213/2024, 
institui o Programa Acredita no Pri-
meiro Passo, o Programa de Mobili-
zação de Capital Privado Externo e 
Proteção Cambial - Programa Eco 
Invest Brasil. 
 
Também altera a Lei nº 13.999, de 18 
de maio de 2020, para instituir o Pro-
grama de Crédito e Financiamento 
de Dívidas de Microempreendedores 
Individuais e Microempresas - Pro-
cred 360. 

Ainda institui o Programa de Rene-
gociação de Dívidas de Microempre-
endedores Individuais - MEIs, Mi-
croempresas e Empresas de Pe-
queno Porte - Desenrola Pequenos 
Negócios. 

Por fim, altera dispositivo da Medida 
Provisória nº 2.196-3, de 24 de 
agosto de 2001, que dispõe sobre os 
incentivos ao mercado de crédito 
imobiliário, e estabelece outras pro-
vidências. 

Publicado no Diário Oficial da União em 
14.06.2024, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

mailto:arneto@tortoromr.com.br
mailto:cmadureira@tortoromr.com.br
mailto:ctortoro@tortoromr.com.brb
mailto:fveiga@tortoromr.com.br
http://www.tortoromr.com.br/
https://www.in.gov.br/web/dou/-/ato-do-presidente-da-mesa-do-congresso-nacional-n-37-de-2024-565716660
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Código Civil – Atualização monetária e 
juros - Alteração 

 
■O Presidente da República sancionou 
a Lei nº 14.905, de 28 de junho de 2024, 

que altera a Lei nº 10.406, de 10 de ja-
neiro de 2002 (Código Civil), para 
dispor sobre atualização monetária 
e juros. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
01.07.2024, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
Nova sistemática de meta para a infla-
ção – A partir de 1º de janeiro de 2025 

 
■O Presidente da República editou a 
Decreto  nº 12.079, de 26 de junho de 

2024, que estabelece nova sistemá-
tica de meta para a inflação como di-
retriz para fixação do regime de po-
lítica monetária, a partir de 1º de ja-
neiro de 2025. 
 
Publicado no Diário Oficial da União em 
26.06.2024, Edição Extra, a íntegra pode 
ser acessada aqui 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

2. Temas em Destaque 

_____________________________________ 
 
Estudo do BC mostra aumento expres-
sivo no número de usuários do sistema 
financeiro 

■Em boxe publicado no Relatório de 
Economia Bancária (REB) 2023, o Banco 
Central (BC) revela que, de 2018 a 2023, 
mais que dobrou, nos sistemas Finan-
ceiro Nacional (SFN) e de Pagamentos 
Brasileiro (SPB), o número de usuários 
ativos que realizaram ao menos uma 
transação de pagamento via Pix ou 
transferência eletrônica disponível 
(TED) ou que detinham uma operação de 
crédito ativa nos últimos três meses. 

 
De acordo com o trabalho intitu-
lado Expansão do número de usuá-
rios ativos de serviços financeiros,  
o a razão principal desse incre-
mento é a maior digitalização dos 
serviços financeiros, impulsionada 
por três fatores: o auxílio emergen-
cial durante a pandemia (abertura de 
contas de auxílio emergencial no 
Caixa Tem), o lançamento do Pix e as 
novas instituições em operação no 
mercado. 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.905-de-28-de-junho-de-2024-569018168
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-12.079-de-26-de-junho-de-2024-568020148
https://www.bcb.gov.br/content/publicacoes/boxe_relatorio_de_economia_bancaria/reb2023b7p.pdf
https://www.bcb.gov.br/content/publicacoes/boxe_relatorio_de_economia_bancaria/reb2023b7p.pdf
https://www.bcb.gov.br/content/publicacoes/boxe_relatorio_de_economia_bancaria/reb2023b7p.pdf
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O boxe cita que, durante o período 
analisado, o número de usuários ati-
vos do SFN/SPB cresceu 103,2%; e os 
clientes pessoas físicas passaram 
de 77,2 milhões para 152 milhões 
(46,8% e 87,7% da população adulta, 
respectivamente), o que representa 
uma elevação de 97% na base de cli-
entes. 
 
De acordo com o estudo, entre as 
pessoas jurídicas, que incluem mi-
croempreendedores individuais, ob-
servou-se uma expansão de 3,4 mi-
lhões para 11,6 milhões de clientes, 
traduzindo-se em uma taxa de cres-
cimento de 244,5% no período. 
 
Pessoas físicas e jurídicas 

 
No período analisado, as pessoas fí-
sicas se destacaram pela ampla uti-
lização de cartões de crédito, en-
quanto as pessoas jurídicas utiliza-
ram mais TED e Pix como modalida-
des de pagamentos. 
 
Aproximadamente três quartos dos 
clientes ativos pessoas físicas ti-
nham operações de crédito ativas 
entre julho e dezembro de 2023, in-
cluindo o saldo de operações ativas 
de cartão de crédito. Já com relação 
aos clientes ativos pessoas jurídi-
cas, 38,9% realizaram operações de 
crédito e pagamentos.  
 
 

Crescimento de usuários ativos 

 
O boxe revela que o total de usuários 
ativos no SFN/SPB apresentou forte 
expansão a partir do segundo se-
mestre de 2020 com o lançamento 
do Pix, notadamente nas instituições 
de crédito digital/serviços. 
 
O crescimento de usuários ativos 
pessoas físicas superou os 80% e 
3.000% nos segmentos das cinco 
maiores instituições financeiras e de 
crédito digital/serviços, respectiva-
mente. 
 
Já o número de usuários ativos pes-
soas jurídicas ultrapassou 5,8 mi-
lhões para esses dois segmentos. O 
boxe também destaca o aumento do 
número de usuários ativos no sis-
tema cooperativo, crescimento de 
mais de 1,6 milhão de cooperados a 
partir do segundo semestre de 2020. 
 
Crédito  

 

Em dezembro de 2023, eram mais de 
63 milhões de usuários ativos pes-
soas físicas e mais de um milhão de 
pessoas jurídicas apenas em opera-
ções de crédito. O boxe destaca “a 
ampla diferença de crescimento do 
segmento crédito digital/serviços 
em relação aos demais”, o que, ainda 
de acordo com o trabalho, pode ser 
um reflexo do aumento das 
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operações com cartão de crédito 
nesse segmento. 
 
Ao final de 2023, as operações de 
crédito tradicional e as não bancá-
rias alcançaram, respectivamente, 
quase trinta milhões e dezessete 
milhões de usuários ativos entre as 
pessoas físicas. 
 
Já para as pessoas jurídicas, o boxe 
registrou um aumento expressivo 
no segmento cooperativo: de quase 
200% na sua base de usuários ativos 
em operações de crédito entre 2018 
e 2023; no segmento das cinco mai-
ores instituições financeiras, esse 
aumento foi de 41,5% durante o 
mesmo período. 
 
Pelo menos um pagamento 

 
O boxe também mostra um salto 
significativo, entre junho de 2020 e 
junho de 2021, no número de usuá-
rios ativos apenas em operações de 
pagamentos. Foram 39,3 milhões 
(entre as cinco maiores instituições 
financeiras) e 36,2 milhões (no seg-
mento de crédito digital/serviços) de 
usuários ativos pessoas físicas com 
pelo menos uma transação de paga-
mento nos últimos três meses. 
 
 
 
 

Já o número de usuários ativos que 
utilizam tanto crédito quanto paga-
mentos, como o Pix, também cres-
ceu de forma significativa. O estudo 
do BC ressalta que “esse cresci-
mento acelerado no número de usu-
ários ativos foi uma consequência 
tanto da introdução do Pix como de 
uma maior oferta de cartões de cré-
dito”. 

 
A íntegra do REB 2023.  

 
BCB em 13.06.2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.bcb.gov.br/content/publicacoes/relatorioeconomiabancaria/reb2023p.pdf
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3. Julgamentos relevantes 
_____________________________________ 
 
Destacamos nesta edição as seguin-
tes decisões: 
 
Responsabilidade civil - Instituição fi-
nanceira - Roubo cometido contra cli-
ente em via pública - Fortuito externo - 
Excludente de responsabilidade obje-
tiva. 

 
■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Quarta Turma, por unanimidade, enten-
deu  que a instituição financeira não 
pode ser responsabilizada pelo roubo 
de que o cliente fora vítima, em via pú-
blica, após chegada ao seu destino por-
tando valores recentemente sacados 
diretamente no caixa bancário, por-
quanto evidencia-se fato de terceiro, 
que exclui a responsabilidade objetiva, 
por se tratar de caso fortuito externo. 
 
A controvérsia consiste em definir 
se a instituição financeira deve ou 
não ser responsabilizada por roubo 
contra cliente, após este transitar 
por via pública e chegar ao seu des-
tino, no caso estacionamento do 
prédio onde se situa o escritório da 
empresa do correntista, pelo fato de 
estar de posse de valores, em espé-
cie, recentemente sacados direta-
mente no caixa bancário. 
 
 
 
 

No julgamento do Recurso Especial 
Repetitivo n. 1.197.929/PR, a Segunda 
Seção do STJ assentou a tese de que 
as instituições bancárias respon-
dem de forma objetiva pelos danos 
causados aos correntistas, decor-
rentes de fraudes praticadas por 
terceiros, caracterizando-se como 
fortuito interno. 
 
Ademais, a matéria se encontra su-
mulada neste Tribunal Superior, no 
Verbete nº 479, in verbis: "As insti-
tuições financeiras respondem ob-
jetivamente pelos danos gerados 
por fortuito interno relativo a frau-
des e delitos praticados por tercei-
ros no âmbito de operações bancá-
rias".  
 
Nessa senda, constata-se que o re-
ferido entendimento se aplica tão 
somente nos casos de fortuito in-
terno, razão pela qual a jurisprudên-
cia do STJ admite a responsabilidade 
objetiva dos bancos por crimes 
ocorridos no interior de suas agên-
cias, em razão do risco inerente à 
atividade, que abrange guarda e mo-
vimentação de altos valores em es-
pécie. 
 
Todavia, esse entendimento juris-
prudencial não se aplica à hipótese 
presente, em que, a vítima, após sa-
car uma quantia na agência bancá-
ria, supostamente teria sido seguida 
por todo o percurso pelos 
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criminosos até o estacionamento do 
prédio onde se situa o escritório de 
sua empresa e, só após chegar a 
este local, fora anunciado o assalto.  
 
Dessa forma, tendo em conta os 
contornos fáticos delineados pela 
instância de origem, em um cenário 
em que o correntista é vítima de 
crime de roubo em local distante das 
dependências do banco onde, ante-
riormente, efetivara saque de di-
nheiro em espécie, não se revela a 
responsabilidade da instituição fi-
nanceira pela ocorrência do crime 
contra o correntista tempos depois e 
quilômetros de distância. 
 
Com efeito, cuida-se de evidente 
fortuito externo, o qual afasta o nexo 
de causalidade e, portanto, afasta a 
responsabilidade civil objetiva da 
instituição financeira, especialmente 
pela razão de que o crime não foi 
praticado no interior do estabeleci-
mento bancário. 
 
Em casos semelhantes à hipótese, o 
Superior Tribunal de Justiça já fir-
mou jurisprudência no sentido de 
que o banco não pode ser responsa-
bilizado por crime ocorrido em via 
pública, tendo em vista que o risco 
inerente à atividade exercida pela 
instituição financeira não a torna 
responsável pelo crime sofrido pelo 
correntista fora das suas dependên-
cias. AgInt no AREsp 1.379.845. 

Ação revisional de contratos bancários 
de empréstimo pessoal – Taxas de juros 
possibilidade de fixação em patamar 
superior a 12% a.a. – Capitalização de ju-
ros ausência de ilegalidade – Encargos 
moratórios admissibilidade de cumula-
ção de juros moratórios e multa na hi-
pótese de impontualidade nos paga-
mentos. 

 
■Em 24.06.2024, o Tribunal de Justiça 
de São Paulo (TJ/SP), 19ª Câmara de Di-
reito Privado, realizou julgamento de 
recurso de apelação interposto contra 
sentença que julgou improcedente a 
ação revisional de contratos bancários 
de empréstimo pessoal em face de ins-
tituição financeira.  
 
Apela a autora alegando a abusivi-
dade das taxas de juros contratadas, 
a ilegalidade da capitalização de ju-
ros e a disparidade entre as taxas de 
juros contratadas e as efetivamente 
praticadas, conforme apurado com a 
utilização da “calculadora do cida-
dão”.  
 
Aduz a ilegalidade da exigência da 
comissão de permanência cumulada 
com demais encargo moratórios. 
 
Destarte, tem-se que as taxas aven-
çadas encontram-se dentro dos pa-
drões de mercado, haja vista a au-
sência de qualquer elemento proba-
tório hábil a inferir de modo diverso.  
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Do mesmo modo, no que concerne à 
alegada disparidade entre a taxa de 
juros contratada e a efetivamente 
praticada (questão relacionada à ca-
pitalização de juros), não restou 
comprovada nos autos a aventada 
ilegalidade. 
 
Entretanto, como cediço, o artigo 
192, § 3º, da Constituição da Repú-
blica, que vedava a estipulação de 
juros em patamar superior a doze 
por cento ao ano foi revogado pela 
Emenda Constitucional nº 40/2003. 
 
Quanto a capitalização juros, como 
admitido pela própria autora foi 
ajustada em todos os contratos. 
 
Somado a isso, a estipulação de taxa 
de juros anual superior ao duodécu-
plo da mensal, como cediço, autoriza 
a exigência da taxa efetiva anual 
contratada, tal como na hipótese dos 
autos. 
 
Saliente-se que a partir da vigência 
da Medida Provisória nº 1.963-
17/2000 (em 1º/01/1999), reeditada 
como Medida Provisória nº 2.170-
36/2001, fora admitida a possibili-
dade de capitalização nos contratos 
bancários. 
 
Do mesmo modo, no que refere às 
disposições inerentes aos encargos 
decorrentes da mora, a tese não 
prevalece.  

Ao reverso do sustentado a comis-
são de permanência não foi objeto 
de ajuste, tampouco há indícios de 
sua exigência.  
 
E nos pactos analisados extrai-se a 
incidência de juros moratórios, cu-
mulados com multa, na hipótese de 
impontualidade nos pagamentos, 
previsão que não encontra qualquer 
óbice na lei. 
 
Tem-se, assim, que a referida sen-
tença encontra-se em compasso 
com a jurisprudência ora dominante, 
de modo que não comporta revisão. 
 
Ante o exposto, o recurso foi negado  
provimento. 
 
Apelação Cível nº 1029230-95.2022.8.26.0003. 


